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REQUERIMENTO Nº 0077/2024 
Ao Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhor Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o 
Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE UM QUEBRA-MOLAS NA RUA 15. 

A Rua 15 é uma das ruas residenciais mais movimentadas de nosso município, com 
um considerável fluxo de veículos. Contudo, a falta de dispositivos de redução de 
velocidade tem permitido que muitos motoristas circulem em alta velocidade, colocando 
em risco a segurança dos pedestres, especialmente crianças, idosos, e outros moradores que 
utilizam a rua. 

Relatos de moradores indicam que a situação é preocupante, com frequentes 
ocorrências de veículos trafegando acima do limite de velocidade. Em várias ocasiões, 
quase ocorreram acidentes que poderiam ter resultado em graves lesões ou até mesmo em 
perda de vidas. A implementação de um quebra-molas seria uma medida eficaz para forçar 
os motoristas a reduzirem a velocidade ao longo da rua, garantindo assim maior segurança 
para todos. 

Além de promover a segurança, a instalação de um quebra-molas na Rua 15 
contribuiria para a melhoria da qualidade de vida dos moradores, reduzindo o risco de 
acidentes e aumentando o conforto de todos que residem ou transitam pela área.  

Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência e aos nobres colegas vereadores que 
aprovem este requerimento para a construção de um quebra-molas na Rua 15, como uma 
ação imediata e preventiva para assegurar a integridade física de nossos munícipes. 

 
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 

aos 12 dias do mês de agosto de 2024 
 
 

MONICA FIGUEIREDO 
Vereadora 

 
 


